
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

LEI MUNICIPAL Nº 2.088, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025
“Altera o Anexo II da Lei Municipal nº 1.819/2021 que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e
Remuneração (PCCR) dos Profissionais do Quadro Geral  do Município de Colinas do Tocantins
(PCCR) e adota outras providências. ”
O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Altera o ANEXO II da Lei Municipal nº 1.819 de 17 de dezembro de 2021 (PCCR- Quadro
Geral), alterado pela Lei Municipal nº 1.988, de 11 de julho de 2024, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

ANEXO II
QUADRO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

CARGOS QUANT. PRÉ-REQUISITO CARGA HORÁRIA
Fiscal de Obras e Edificações 04 Ensino Médio Completo 40h semanais

Merendeira 90 Ensino Fundamental Completo 40h semanais

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Colinas do Tocantins, 22 de dezembro de 2025.

Josemar Carlos Casarin
Prefeito Municipal
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